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(Favor mencionar está referência)

ExceleMíssimò Senhor,

Gpm Os nossos cordiais cumprimentos e ém atenção aO Oficio n.
645/2021, referente ao processo adminisdrativo ;n. 338/2021, sirvo-me dp presente para
comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do art. 45, da Lei Orgânica do
Município, entendi por bem VETÁIl totalmente o Aütógrãfò dê Lei n. 049/2021, que
"Dispõe sobre oferta de vagas, para egressos ãõ si^^^y^dW^h^itenciãrio, apenadús em
regimes seniiaberto e aberto e pessoas em sUua^ão de rpa nas çontratações de obras ̂
serviços pèlôs órgãos e entidaâeS da administração pública múMcipaV', por mciO de
iniciativa, pelos motivos expostos na nota técnica do Procurador Géral do Municípiój
cuja cópia segue anexa.

Assim, adotando ás ponderações lànçadàs ria referida nota técniçâ a
apresento como razões que me íêyarâm a vetai- totãlpxepté O Autógrafo de Lei n.
049/2021, aguardando que seja maitudõr
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ANTGNIOGAFiLÓS TÍCÍÁÍSÍELLÍ
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga
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TraíâHSe de análise do tíP Qí^f^êÊA^ de lis. 04/GtS> qne

"Dispõe sobre oferta ée veigás parti egressos do sMterrÊi pemtencim^k»^ apetmd&s

em regimes semíedmrtqs e qbeptp q pesspps em situq^âéi M nm nas eõüfratagões

de obras e serviços pelos õr^ps e entidades da admmisiraçãp pMilica

niamcipat".

O Piojeto de Lei Ordinária # foi aprovado em F e 2®

Disoussão, sem Emenda, e Redação Final na 15" SèssÉDi E-^âórdináiia, realizada

em 22 de Dezembro de 2021, na Casa Legislativa do Município de Bertioga.

A matéria ora tratada é de competência exclusiva do Chefe do

Poder Execntivo, pois são atividades inerentes a adnwinstração

Ao editar lei impondo atribuições ao Executivo em questões

administrativas, conforme se observa na lei ora impugnada, impede a iniciativa

legislativa do Poder Legislativo, ferindo, assim, o desempenlio de suas atribuições

institucionais.
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Incabfvel a usujqpaçãb de poderes, corii iniciativa de leis que

mvadatá éãpaço: dâ fttnção adminístmtn a, a&Qfttandõ, assinii princípios
con^ílucionaia da s^a^^ de podres e hamioiiia éntrd elès.

Dispõe o artigo 5° da Constituição que:

Artigo 5" - Sãò Poderes do Estado,

rnddpsndentes e 1i:ar]fiôide0s entre si, o
Legislativo, o EMòídMo e o JUdicíáriò.

Ao Município cabe a aplicação desta iJiscipina conforme a
previsão constante no artigo 144 da Qqnstilüidãõ Estadual, a qual prevê que OS
Municípios se auto-organizarão por Lei Orgânica, atendidos os principieis
estabelecidos na Constituição Federal e Estadual.

O desencadeamento do prccessoí legislativo de atos normativos

que versam sobre assuntos de natureza eminentemente administrativa e que,
consequentemente, impõe direitos a terceiros e ao próprio poder estatal é de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

O artigo 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal prevê que
coíUptè pávati^menfe ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham
sobre organização administrativa e rnais, ux vi:
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Art. 39. úíÉmptètè pi tvcuk^M&fi^ ao Pri^fktío a

iniciativa dos projetos dd Lei que disponham

sobre :

(...j

/F — or0niM9dd administrativa, matéria

trthxítârid -e óJ^amenMtéa, serviços públicos e

pessoal da üdmimsdmçdq}

Bj era seu artigo 125, jnoisio I, a Lei Orgânica ÍS^íuracipál,

estabelece vedações, a saber:

Ari. 125. São vedados:

/— o início de programas ou projetos não

incluídos na lei orpOmománía anual;

Assim, não é de competência do legislativo a diáieiativa

déstínãda â tratar de assuntos eminentemente de natnKeM:údttíinistrativa^ sendo que

a propositura da presente norma legal em tela possui vicio formal insanável,

portanto,. inconstitucional.

Õ presente Autografo infringe, desta forma, o principio

constitucional da separação dos Fbdéresy pois desrespeita a atnonomia do

Executivo Miffiicipa|,ifansfefíndG-lhe incumbência administrativa^

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Vila Itapanhaü - Bertioga/SP - CEP: 11250-285 - (13) 3319.0^
vww.bertioga.sp.gov.br - procuradoria@bertioga.sp.gov.br



Po#»®s

'* « "j Estado de Sao Paulo

Wí^M^iicía "-^a^e^êO'

Nesse diapasâo, consigna que é competência do Chefe do

Executivo a organização e ao funcionamento da Adnahmstrs^ãh MimeipaJij sendo

que o Autógrafo analisado avança sobre as atribuições administrativas privativas

do Poder Executivo.

#pqtíimo registrar que, eventual promulgação pela Câmara

lyfuriícípal Será passível de íngressQína v:ia jqdíciál para exame do tema, por meio

Opino, assim pelo veto ao Autógrafo ora analisado, ante ao

vicio de iniciativa, tendo em vista os argumentos expostos e a legislação referida.

À vossa apreciação e deliberação.

Bertioga, 29 de Dezembro de 2021,

\

-IlolMyrjtot Esteves Mar^ns^NovapS

iProcürádór Gei al do Município
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